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LEI Nº 3.696 DE 26 DE ABRIL DE 2017.                         

Dispõe sobre a obrigatoriedade de observância de normas de segurança em operações com veículos basculantes no município

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. É obrigatório pela administração pública municipal implantar e/ou instalar e dar a devida manutenção, nos seus veículos próprios do tipo caminhão basculante, bem como exigir em referidos veículos pertencentes a terceiros que lhes prestem serviços, sob as mais variadas modalidades, os dispositivos de segurança de que tratam a Resolução CONTRAN Nº. 563, de 25 de novembro de 2.015.

Art. 2º. A inobservância do cumprimento do disposto nesta lei, importará ao administrador as sanções legais que o assunto demandar, conforme se apurar, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na mencionada Resolução e o que dispõe o incisos IX ou X do art. 230 do Código de Trânsito Brasileiro e em se tratando de veículos terceirizados também a aplicação de multa mínima de 500 UFEMG´s a favor da administração pública, e conforme o caso ser causa justificadora para aplicação de outras sanções contratuais, podendo levar até mesmo à rescisão por justa causa, conforme dispuser regulamento desta lei por Decreto.  

Art. 3º. As despesas porventura necessárias à implantação e cumprimento da presente lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Manhuaçu (MG), 26 de abril de 2017
Maria Aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal
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